
 
MINISTÉRIO DA FAZENDA 

ESCOLA DE ADMINISTRAÇÃO FAZENDÁRIA - ESAF 
 

EDITAL ESAF N° 69, DE 20 DE OUTUBRO DE  2005 
 
CONCURSO PÚBLICO PARA ANALISTA DE PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO E 

ESPECIALISTA EM POLÍTICAS PÚBLICAS E GESTÃO GOVERNAMENTAL  DO MINISTÉRIO 
DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO 

 
O DIRETOR-GERAL ADJUNTO DA ESCOLA DE ADMINISTRAÇÃO FAZENDÁRIA – ESAF, 

no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no Edital ESAF nº 46, de 15 de julho de 2005, 
publicado no DOU de 18/7/2005, regulador do concurso público para os cargos de Analista de Planejamento 
e Orçamento – APO e de Especialista em Políticas Públicas e Gestão Governamental - EPPGG, do 
Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão - MP, torna públicas as seguintes decisões: 

I – No Edital ESAF nº 68, de 18 de outubro de 2005, publicado na Seção 3 do Diário Oficial da 
União do dia 19 de outubro de 2005, páginas 45 a 52, onde se lê: “VI - CONVOCAR os candidatos 
constantes da relação de que trata a letra “b” do item IV supra, a apresentarem, nos 3 (três) dias úteis 
seguintes à publicação deste Edital, um único título, o de maior pontuação, entre os indicados no subitem 
9.14 do Edital regulador do concurso, remetendo-o pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, via 
SEDEX, para: ESAF – Escola de Administração Fazendária - Diretoria de Recrutamento e Seleção – 
Concurso Público APO/GESTOR/MP/2005 - Rodovia BR 251 – Km 04, CEP 71.686-900 – Brasília-DF;”, 
leia-se: “VI - CONVOCAR os candidatos constantes da relação de que trata a letra “b” do item IV supra, a 
apresentarem, nos 3 (três) dias úteis seguintes à publicação deste Edital, a documentação referente a títulos e 
experiência profissional de que trata o subitem 9.14 do Edital regulador do concurso, remetendo-a pela 
Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, via SEDEX, para: ESAF – Escola de Administração Fazendária 
- Diretoria de Recrutamento e Seleção – Concurso Público APO/GESTOR/MP/2005 - Rodovia BR 251 – 
Km 04, CEP 71.686-900 – Brasília-DF; 

II – ESTABELECER que, em decorrência da retificação acima, a apresentação da documentação 
referida no item I supra poderá ser efetivada até três dias úteis seguintes à publicação deste Edital.  
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